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ANEXO XVII - NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
 

 

INTRODUÇÃO 
 
A) OBJETO 
 
Estabelecer as normas pelas quais deverão ser medidos, para fins de pagamento, os 
serviços do escopo deste Contrato identificados na Planilha de Quantidades e Preços,   
 
“Execução do remanescente de obra de contenção no setor de risco MA-25 06 – Rua 

São João da Barra/ Rua Antonieta Dell'Antônia no Jardim Rosina - Etapa I e Obras de 

Contenções de Encostas e Drenagem na Marginal Tamanduateí/Corumbé/Staquim 

(Muros 5,6 e 12) – Etapa III”. 

 
 

 
 
B) MEDIÇÕES – PROCEDIMENTOS GERAIS 
  
Os serviços serão medidos após sua aceitação para medição pela Fiscalização, que 
examinará os trabalhos executados, verificando sua qualidade e o atendimento às 
especificações, projetos e demais documentos contratuais. 
 
Caberá à CONTRATADA efetuar os trabalhos de medição dos serviços executados, 
entendendo-se aí todos os serviços de preparação de memoriais de cálculo, cadernos 
de medição e desenhos explicativos. 
 
A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as unidades de medição descritas nesta 
parte. 
 
As medições serão mensais e o período de medição encerrar-se-á no último dia do mês 
correspondente. 
 
A forma de apresentação das medições (documentos, formatos etc.) será estabelecida 
pela FISCALIZAÇÃO, quando do início dos trabalhos da CONTRATADA. 
 
Caso encontre erros ou omissões, caberá a FISCALIZAÇÃO indicá-los, a fim de que a 
CONTRATADA corrija as falhas. 
 
C) PAGAMENTOS – CONDIÇÕES GERAIS 

 
Na Planilha de Quantidades e Preços figuram a descrição resumida de cada serviço, as 
quantidades estimadas envolvendo todas as áreas de trabalho, e os preços unitários. 
 
Os preços unitários ofertados pela CONTRATADA serão independentes do processo 
empregado em sua execução, e deverão abranger tudo o que for necessário a completa 
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execução dos serviços, e sempre em concordância com as Normas da ABNT, e outros 
órgãos Normativos. 
 
Assim, sem limitar ao abaixo relacionado, fica entendido e acordado que os Preços 
Unitários, conforme estabelecidos na Planilha incluem o seguinte: 
 

·Mão-de-obra, incluídas despesas de contratação, dispensa, salários, contribuições 

do empregador e do empregado, transporte, equipamentos de segurança, 

assistência médica, seguros sempre que aplicáveis e tudo de acordo com o 

disposto nas leis trabalhistas vigentes; 

·Materiais, incluindo o seu transporte, movimentação e estocagem dentro e fora do 

local de serviços; 

·Equipamentos, ferramentas e material de consumo, incluindo sua aquisição ou 

amortização, transporte, combustíveis e lubrificantes; 

·BDI, que inclui além do lucro e despesas indiretas, as despesas da administração 

central, custos financeiros etc.; 

·Preparação ou reprodução de desenhos, especificações e instruções que forem 

necessários à execução dos serviços; 

·Preparo dos locais de trabalho; 

·Movimentação e transporte na área de obra; 

·Trabalhos necessários à medição dos serviços; 

·Transporte de pessoal até o local dos serviços; 

·Confecção e instalação de placa designativa da obra; 

·Diretos, royalties, taxas, lucros e seguros e tudo o mais necessário para perfeita 

execução dos serviços contratados;  

·Alimentação e alojamento para o pessoal contratado. 

·Fica entendido que qualquer custo não identificado, imprescindível para o  “serviço 

concluído”, de acordo com a boa técnica de execução já consagrada, foi 

computado pela CONTRATADA, mesmo que não mencionado acima. 

 
Desta forma, este documento apresenta os critérios para pagamento dos serviços da 

obra, caracterizando os insumos: materiais, equipamentos e mão de obra, a serem 
remunerados, bem como, as disposições que regulamentam as medições dos serviços. 
Para aqueles serviços da planilha orçamentária cuja fonte referencial adotada, 
corresponda à tabela oficial de domínio público, deverão ser considerados os critérios 
publicados pelos respectivos órgãos responsáveis, conforme abaixo relacionado: 
 

• SINAPI-SP, órgão responsável CAIXA Econômica Federal, acessível no endereço 

on-line: 

https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-
gestao/sinapi/Paginas/default.aspx 
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• SIURB – EDIF e INFRA, órgão responsável Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Obras (SIURB) do município de São Paulo, acessível no endereço on-line: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/obras/tabelas_de_custos/ 
 
-CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

02.01.180 

Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências 
da CETESB 
 
O serviço será pago pela área real de canteiro instalado, incluindo serviços preliminares 
para instalação do canteiro no local, como limpeza, retirada de vegetação e matéria 
orgânica, porventura existente na área.  
O custo unitário remunera a mão de obra e o fornecimento do canteiro com todos os 
custos diretos e indiretos.  
 
02.10.060 
 

Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 
 
Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões 
indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 
O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 
qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, 
calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3" x 3" em madeira "Erisma uncinatum" 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como 
Cambará). 
 
08.06.060 
 

Barbacã em tubo de PVC com diâmetro 75 mm 
 
Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
O item remunera o fornecimento de tubo de PVC, tipo ponta e bolsa com virola, com 
diâmetro de 75 mm, inclusive acessórios, pedra britada, manta geotêxtil e a mão de obra 
necessária para a colocação e fixação do tubo, quando necessária. 
 

-SICRO- SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAS DE OBRAS. 
 

2003614 
 

Dreno sub-horizontal - DSH 01 - material de 1ª categoria 
 
O serviço será pago em metros de dreno instalado, incluindo serviços de 
equipamentos,mão de obra, perfuração de dreno, tempo e  transporte. 
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-FDE- FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. 
 
04.01.057 
 
Verga/cinta em bloco de concreto canaleta - 11,5x19x39cm 
 
Será medido em metros lineares de  bloco de concreto executado  (m). 
O item remunera o fornecimento de materiais( areia m3 , cimento kg ,pedra britada 2 m3 
aco CA-50, bloco de concreto canaleta 14x19x39cm – 3 MPA ) e mão de obra para 
execução. 
. 
 
 

 

 

 

 

 

             

                                                    Augusto Candio Gonçalves 

 Engenheiro Civil 
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